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PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Municipal 
de Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são eonfe 

ridas por lei,
FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte leil

Artigo 1* - Fica o Poder Executivo autorizado 
a adquirir uma ambulância, marca Chevrolet-Caravan, ano de fabricação 1 
1985, nova, que será destinada aos serviços de Saude e Transporte de en 

fermos, ficando para tanto autorizado a celebrar Convénio com a SKPS.
Artigo 2a - 0 custo total do veículo referido 

no artigo l1 í na ordem de Cr$. 17»100.000 (dezessete milhões e cem mil 

cruzeiros), da qual fixa autorizado o Executivo Municipal a receber por 
doação do Governo do Estado de Sao ^ulo, através da Secretaria de Esta 
do da Promoção Social, a importância de Cr$. 8.550.000 (oito milhões e 
quinhentos e cinquenta mil cruzeiros), representando assim, a aquisição, 
no valor de Cr$. 8.550.Q00 (oito milhões e quinhentos aAcinquenta mil 
cruzeiros); a qual também fica pela presente Leij autorizado a integraH 
zaf com recursos próprios.

Artigo 3» - Para pagamento da despesa decorrei 
te da aquisição do referido veículo, o Município se utilizará dos recur 
sos próprios ora criados, que serão suplementados com os recursos advin 
dos do Governo de Estado de Sço Paulo, através da Eecretarla de Estado1 
da Promoção Social, referidos no artigo 2*, desta lei:
- UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SAUDE E SANEAMENTO - Assistência Medico Sanitá

ria.
- CATEGORIA ECONÔMICA - Equipamentos e material permanente.

Parágrafo Único • A suplementação a que se re 
fere o artigo 3a, será regulamentada por Decreto do Executivo, na época 
da aquisição.
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Artigo 4* - Esta Ui entrará ea vigor na data 
da sua publicação, revogadas as disposições ea contrário.
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